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AVISO DE LICITAÇÃO 

Processo Administrativo n° 067/2021 

Pregão Presencial n° 020/2021 

 

O Município de Água Clara/MS torna pública a abertura da Licitação, que será regida nos 

termos da Legislação em vigor e condições constantes no edital: Tipo: Menor Preço Por Item.  

Objeto: seleção da proposta mais vantajosa, objetivando o registro de preços, para futuro e 

eventual fornecimento de concreto asfáltico usinado em saco de 25 kg com embalagem de 

prestação de estocagem para 12 meses, usinado a quente, para aplicação a frio a base de 

CAP/3045, conforme edital e seus anexos. 

 

Recebimento e Abertura das Propostas: ás 08h00min horas do dia 01 de junho de 2021.  

Local: na Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Agua Clara/MS, sito a Rodovia BR 262 – 

Km 135 – Centro - CEP 79.680.000. 

Edital: O Edital encontra-se a disposição dos interessados, no portal de transparência do 

município no endereço http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/publicacoes/aviso-de-licitacao/, no 

Setor de Licitações, demais informações pelo e-mail edital@pmaguaclara.ms.gov.br. 

INFORMAÇÕES: Telefone (0XX67) 3239-1291 das 07h00min ás 11h00min e das 13h00min às 

17h00min. 

Se ocorrer feriado ou outros fatos impeditivos, que impeça a realização da sessão pública, fica 

a mesma adiada para o primeiro dia útil que se seguir, no mesmo local e horário. 

 

 

Água Clara/MS, 17 de maio de 2021. 

 

 

 

 

 

 

Betânia Batista de Moraes 

Pregoeira 

 

 

 

 

http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/publicacoes/aviso-de-licitacao/
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PROCESSO ADMINISTRATIVO 067/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2021 

 

MODELO DE RETIRADA DE EDITAL 

 

 

 

Razão Social ou nome Pessoa Física: ________________________________ 

 

CNPJ/CPF: ___________________________ 

 

Endereço: ____________________________ 

 

E-mail: ______________________________ 

 

Cidade:______________________________Estado:_______________________ 

 

Telefone: _______________ Fax: _________________ 

 

Pessoa para Contato: ______________________________ 

 

 

 

 

Recebemos Cópia do Instrumento Convocatório da Licitação acima identificada 

 

 

Local: _______________________, de _________ de ........ 

 

 

 

____________________________________ 

Assinatura e Carimbo CNPJ/CPF 

 
Senhor Licitante,  
Visando comunicação futura entre esta Prefeitura e essa empresa/Pessoa Física, solicito de Vossa 
Senhoria preencher o recibo de entrega do Edital e remeter ao Setor de Licitações via e-mail, 
através do endereço eletrônico edital@pmaguaclara.ms.gov.br, deste que preenchido o 
REQUERIMENTO DO EDITAL, devidamente preenchido, assinado e carimbado com CNPJ.  
 
*A não remessa do recibo exime o Setor de Licitações da comunicação de eventuais retificações 
ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais. 
 

 

Obs: A solicitação deverá ser encaminhada via e-mail pelo endereço: 

edital@pmaguaclara.ms.gov.br. 

 

 

mailto:edital@pmaguaclara.ms.gov.br
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EDITAL Nº 024/2021 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 067/2021  

PREGÃO PRESENCIAL N° 020/2021 – REGISTRO DE PREÇOS 

 

O MUNICÍPIO DE ÁGUA CLARA/MS, através do Departamento de Licitação por 

intermédio de seu Pregoeiro, designado pela Portaria n. 141, de 25 de janeiro de 2021, 

publicada no Diário Oficial do Município, torna público, para conhecimento dos 

interessados, que realizará licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo 

“MENOR PREÇO POR ITEM”, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital 

e seus anexos. 

No caso de impedimento da realização do Certame Licitatório naquela data, o mesmo 

deverá ocorrer no primeiro dia útil posterior ao fato que ensejou o impedimento da 

realização do Certame Licitatório, no mesmo horário. O horário de expediente da 

Prefeitura Municipal de Água Clara/MS é de 07h00min as 17h00min. 

 

A abertura da sessão inicial do Processo Administrativo Licitatório acontecerá no dia 

30 de abril de 2021, as 08h00min, na Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de 

Água Clara/MS, à Rodovia BR 262 – KM 135 – Centro, CEP 79.680-000. 

 

Observação: Devido à pandemia mundial do novo corona vírus (SARS-COV2), será 

obrigatório o uso de máscaras pelos licitantes para adentrar ao Paço Municipal, e, também, 

está proibida a entrada de acompanhantes que não irão participar do certame. 

 

PREVISÃO LEGAL 

1.1. Lei Federal n. 8.666/93 e alterações; 

1.2. Lei Federal n. 10.520/02; 

1.3. Portaria Municipal n. 141, de 25 de janeiro de 2021; 

1.4. Decreto n° 006 de janeiro de 2013; 

1.5. Decreto n° 007 de janeiro de 2013; 

1.6. Demais disposições contidas neste Edital. 

 

1 – OBJETO 

1.1 – O objeto da presente licitação é a SELEÇÃO DA PROPOSTA MAIS 

VANTAJOSA, OBJETIVANDO O REGISTRO DE PREÇOS, PARA FUTURO E 

EVENTUAL FORNECIMENTO DE CONCRETO ASFALTICO USINADO EM 

SACO DE 25 KG COM EMBALAGEM DE PRESTAÇÃO DE ESTOCAGEM 

PARA 12 MESES, USINADO A QUENTE, PARA APLICAÇÃO A FRIO A BASE 

DE CAP/3045, CONFORME EDITAL E SEUS ANEXOS. 

 

1.2. - Do valor máximo da Licitação: 
ITEM DESCRIÇÃO UND QTD VALOR MÁXIMO 

UNITÁRIO 

VALOR 

MÁXIMO TOTAL 

001 CONCRETO ASFALTICO 

USINADO EM SACO DE 25 

KG COM EMBALAGEM DE 

PROTECAO DE 

UND 20.000 R$ 26,45 R$ 529.000,00 
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ESTOCAGEM PARA 12 

(DOZE) MESES - USINADO 

A QUENTE, PARA 

APLICACAO A FRIO A 

BASE DE CAP 30/45, 

(CONFORME ANEXO EM 

TERMO DE REFERENCIA). 

VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO R$ 529.000,00 

 

1.3 – As especificações detalhadas do objeto deste Edital constam do Anexo II – Proposta 

de Preços, o qual fazem parte integrante deste Edital, constando orientações e dados 

objetivos para as licitantes elaborarem suas propostas. 

 

2 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

2.1 – Poderão participar do certame licitatório pessoas jurídicas regularmente cadastradas 

neste município, ou que satisfaçam as condições exigidas no presente Edital e seus anexos. 

 

2.2 – Não será permitida a cessão, transferência e a subcontratação total ou parcial do 

objeto deste Pregão, bem como a participação de empresas em consórcio ou em processo 

de falência ou concordata ou que se encontre incursa na penalidade prevista no art. 87, 

inciso III e IV (imposta por órgão ou entidade da Administração Pública) da Lei 8.666/93.   

 

2.3 – Não poderão participar direta ou indiretamente da licitação, servidores ou dirigentes 

de órgãos ou entidades contratantes ou responsáveis pela Licitação.  

    

2.5 – A ausência ou incorreções dos dizeres citados, na parte externa dos envelopes não 

constituirá motivo para desclassificação da licitante que poderá inserir as informações 

faltantes e/ou retificá-las. 

 

2.6 – Caso eventualmente ocorra à abertura do Envelope 02 – Habilitação antes do 

Envelope 01 – Proposta de Preços será aquele novamente lacrado sem análise de seu 

conteúdo e rubricado o lacre por todos os presentes. 

 

3 – DO CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES (Os documentos 

apresentados nessa fase deverão estar fora dos envelopes “01” e “02”). 

 

3.1 – O proponente deverá se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro por meio 

de um representante que, devidamente munido de documento que o credencie a participar 

deste procedimento licitatório, venha a responder por sua representada, devendo, ainda, no 

ato de entrega dos envelopes, identificar-se exibindo documento de identificação oficial ou 

cópia autenticada, conforme disposição do art. 3º, I, da Lei 13.726/18. 

 

3.2 – O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou 

instrumento particular com firma reconhecida, ou equivalente conforme art. 3º, I, da 

Lei 13.726/18, com poderes para formular ofertas e lances de preços, desistir de 

recurso ou interpô-lo, e praticar todos os atos pertinentes ao certame, em nome do 

proponente. Em sendo sócio, proprietário, dirigente, procurador ou assemelhado da 
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empresa proponente, deverá apresentar também cópia do Ato de Constituição da empresa 

(Contrato Social com todas as alterações contratuais ou Contrato Social Consolidado), 

conforme item 8.2., letras “a”, “b”, “c”, “d” e “e”, no qual estejam expressos seus poderes 

para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.  

 

3.2.1 – Apresentação da Declaração de cumprimento de todos os requisitos de 

habilitação, conforme disposto no ANEXO I deste Edital. 

 

3.2.2 – Declaração que conhece e aceita o teor completo do Edital, ressalvando-se o 

direito recursal, bem como que recebeu todos os documentos e informações necessárias 

para o cumprimento integral das obrigações objeto desta licitação – ANEXO III. 

 

3.2.3 – Protocolo do envio e recebimento da amostra do produto, conforme o item 5.4 

deste edital. 

 

3.3 - Não haverá credenciamento no caso de apresentação de instrumento particular de 

procuração ou instrumento particular sem poderes específicos para formular ofertas e 

lances de preços, desistir de recurso ou interpô-lo, bem como praticar todos os atos 

pertinentes ao certame. 

 

3.4 – É vedado qualquer participante representar mais de uma empresa. 

 

3.5 – A empresa proponente somente poderá se pronunciar através de seu representante 

credenciado e ficará obrigada pelas declarações e manifestações do mesmo. 

 

3.6 – Será admitido o substabelecimento do credenciamento desde que devidamente 

justificado e esteja previsto no instrumento de procuração e/ou credenciamento poderes 

específicos para tal ato. 

 

3.7 – A ausência do Credenciado a qualquer das fases do Certame será interpretada como 

desistência da prática dos atos a serem realizados no referido momento. 

 

3.13 – Caso o proponente não compareça, mas envie toda a documentação necessária 

dentro do prazo estipulado, participará do Pregão com a primeira proposta apresentada 

quando do início dos trabalhos, devendo estar ciente que estará renunciando a fase de 

lance, de negociação e a interposição de recursos. 

 

3.14 – Na hipótese dos documentos que comprovam a regularidade da outorga de 

credenciamento (estatuto, contrato social etc.), a declaração de que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação ou qualquer outro documento referente à fase de credenciamento, 

que por equívoco esteja dentro do envelope de “Proposta” ou de “Habilitação”, poderão ser 

retirados dos respectivos envelopes, pelo próprio representante, que lacrará novamente o 

envelope. 

 

4 – DO PROCEDIMENTO DA SESSÃO E JULGAMENTO 

 

4.1 – Da Abertura da Sessão  
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4.1.1 – Aberta a sessão, os interessados apresentarão inicialmente ao Pregoeiro ou à sua 

Equipe de Apoio, a DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO, dando ciência de que 

cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme modelo constante do Anexo I 

deste edital, e de acordo com o que dispõe o inciso VII, artigo 4º, da Lei Federal 

10.520/2002. (Essa Declaração deverá estar fora dos envelopes “01” e “02”) e entregue 

na fase de credenciamento, conforme item 3.2.1 deste Edital. 

 

Ao recebimento das DECLARAÇÕES CONFORME MODELOS DOS ANEXOS:  

 

a) Anexo I: Declaração de Cumprimento de todos os requisitos de Habilitação;  

b) Anexo III: Declaração de conhecimento do teor do Edital; 

c) E ao recebimento dos ENVELOPES contendo a Proposta de Preço (Envelope I) e os 

Documentos de Habilitação (Envelope II). 

d) em sendo o caso, a declaração (Anexos I) acima poderá ser providenciadas estará à 

disposição para assinatura dos representantes legais por ocasião da abertura da sessão. 

 

4.1.2 – Os proponentes deverão apresentar dois envelopes distintos e fechados, com a 

indicação do conteúdo, conforme descrito nos subitens 5.1 e 6.1 deste Edital. 

 

4.1.3 – Declarada aberta à sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos novos 

Proponentes.  

 

4.1.4 – Objetivando-se a celeridade do processo, o valor mínimo de um lance para o outro 

poderá ser acordado antes do início dos lances entre as licitantes e o Pregoeiro; 

 

4.1.5 – Conceder-se-á vistas ao Pregoeiro, à Equipe de Apoio e aos representantes das 

empresas participantes para rubrica de todas as propostas, documentos de habilitação do 

vencedor e envelopes de habilitação remanescentes. 

 

4.1.6 – No caso da sessão do pregão, em situação excepcional, vir a ser suspensa antes de 

cumpridas todas as fases, os envelopes, devidamente rubricados no fechamento, ficarão 

sob a guarda do Pregoeiro e serão exibidos, ainda lacrados e com as rubricas, aos 

participantes, na sessão marcada para o prosseguimento dos trabalhos. 

 

4.2 – Do Procedimento e Julgamento  

4.2.1 – O Pregoeiro procederá à abertura do Envelope nº. 01, contendo a Proposta de 

Preços e juntamente com a equipe de apoio fará uma análise prévia dos preços e de todos 

os documentos, visando verificar se os mesmos atendem às especificações e demais 

exigências constantes deste ato convocatório. 

 

4.2.1.1 – As Propostas que não atendam às exigências deste Edital juntamente com 

seus anexos serão desclassificadas. 

 

4.2.2 – Após proceder conforme descrito no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as 

Propostas de Preços das licitantes pré-classificadas de acordo com o menor preço ali 

apresentado item por item. 
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4.2.2.1 – Poderão ser pré-classificadas apenas aquelas que tenham apresentado propostas 

em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) relativamente à de menor 

preço apresentado a critério do pregoeiro. 

 

4.2.2.2 – Havendo menos de três licitantes pré-classificadas, e restando outras licitantes 

desclassificadas por este critério, o Pregoeiro pré-classificará as melhores propostas 

subsequentes até o máximo de 03 (três), quaisquer que sejam os preços ofertados. 

 

4.2.2.3 – No caso de empate entre 02 (duas) ou mais proposta inicial, se realizará sorteio 

para definir a ordem da apresentação dos lances. 

 

4.2.3 – Para efeito de classificação das propostas considerar-se-á o MENOR PREÇO 

POR ITEM. 

 

4.2.4 – O Pregoeiro convocará as licitantes selecionadas conforme item 4.2.2 e seguintes, 

para a apresentação de lances verbais, de forma sucessiva, de valores distintos e 

decrescentes, iniciando-se pelo autor da proposta de maior preço, seguindo-se das demais 

em ordem decrescente de valor. 

  

4.2.4.1 – A desistência em apresentar lance verbal, quando convocada pelo pregoeiro, 

implicará a exclusão da licitante da etapa de lances verbais e a manutenção do último lance 

apresentado pela licitante, para efeito de ordenação das propostas. 

 

4.2.5 – Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a Proponente 

desistente às penalidades previstas neste Edital. 

 

4.2.6 – Não havendo mais interesse das licitantes em apresentar lance verbal, será 

encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas, exclusivamente pelo critério de 

Menor Preço. 

 

4.2.7 – Em seguida, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta de menor preço, 

quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito. 

 

4.2.7.1 – Considerada aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope 

contendo a Documentação de Habilitação da licitante que a tiver formulado e verificado o 

atendimento às exigências habilitatórias. 

 

4.2.7.2 – Não sendo aceitável a proposta de menor preço ou se o autor desta desatender as 

exigências habilitatórias, o Pregoeiro declarará a Proponente Desclassificada e examinará a 

Proposta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua 

aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda aos requisitos de 

habilitação, caso em que será declarado vencedor. 

 

4.2.8 – Serão desclassificadas as propostas elaboradas em desacordo com os termos 

deste Edital, que se opuserem a quaisquer dispositivos legais vigentes, que 
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consignarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, preços globais ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou cotação de valor zero. 

 

4.2.8.1 – No caso de constatação de preços inexequíveis ou excessivos o pregoeiro poderá 

solicitar ao licitante planilhas de custos que comprovem os preços ofertados sob pena de 

inaceitabilidade da proposta, conforme dispõe o artigo 48, inciso II da Lei 8.666/93. 

 

4.2.9 – Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, será declarada 

vencedora a licitante classificada e habilitada, cabendo o Pregoeiro questionar os 

representantes das empresas presentes, acerca da intenção de interpor recurso. 

  

4.2.9.1 – Em não havendo manifestação acerca da intenção de interpor recurso, o Pregoeiro 

adjudicará o objeto do certame à empresa declarada vencedora.  

 

4.2.9.2 – Havendo manifestação acerca da intenção de interpor recurso, deverão ser 

observadas às disposições constantes no item 16, deste Edital. 

 

4.2.10 – Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as 

ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro e pelas Proponentes 

presentes. 

 

4.2.11 – O Pregoeiro ou a autoridade superior poderá pedir esclarecimentos e promover 

diligências, em qualquer fase da licitação e sempre que julgar necessário, fixando prazos 

para atendimento destinados a elucidar ou complementar a instrução do processo.  

 

4.2.12 – Eventuais falhas, omissões ou irregularidades formais, desde que tais fatos sejam 

irrelevantes e não causem prejuízos à Administração ou aos demais licitantes, poderão ser 

saneadas durante a sessão pública de processamento do Pregão. 

 

4.2.13 – Quando houver discrepância:  

 

a) Entre os valores unitários e os totais resultantes de erros de multiplicação e quantidades 

por valores unitários prevalecerão os valores unitários e o valor total corrigido; 

 

b) Entre os valores dos subtotais e os totais, resultantes de erros de adição prevalecerão os 

valores dos subtotais corrigindo o valor total; 

 

c) Quando o licitante deixar de redigir valor total por extenso tal falha será suprida no ato 

da sessão. 

 

5 – DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E APRESENTAÇÃO DA AMOSTRA DO 

OBJETO. 

 

5.1 – As propostas de preços deverão ser apresentadas no local, dia e hora determinada no 

preâmbulo deste edital, em envelope (ENVELOPE 01), devidamente fechado e atender 

aos seguintes requisitos, sob pena de desclassificação: 
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Endereçamento externo, feito da seguinte forma: 

 

ENVELOPE 01 – PROPOSTA DE PREÇOS 

MUNICÍPIO DE ÁGUA CLARA/MS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 067/2021 

PREGÃO PRESENCIAL N° 020/2021. 

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

  

5.2 – As propostas de preços escritas deverão ser apresentadas no envelope 01 e poderá ser 

elaborada em papel timbrado da empresa ou conforme modelo disponibilizado no Anexo 

II do presente edital, de forma clara, e devidamente preenchida, e conterão, sob pena de 

desclassificação: 

 

a) Razão Social, CNPJ, endereço, telefone, e-mail, CPF e assinatura do representante 

legal da empresa; (na ausência de qualquer dos dados o representante da empresa poderá 

redigi-los de próprio punho durante a sessão); 

 

b) Descrição do objeto da presente licitação, com a indicação de uma única marca do 

item cotado, em conformidade com as especificações constantes do Anexo II, do Edital; 

 

c) Preço unitário e global proposto, em moeda corrente nacional, expresso em 

algarismo e por extenso, somente o valor global; 

 

c.1). Os valores apresentados deverão conter no máximo 2 (duas) casas decimais após a 

vírgula. (em caso de não observância desta regra, os números que ultrapassarem a 2ª 

casa decimal serão desconsiderados). 

 

c.2) Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e 

custos, como por exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, 

diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitação; 

 

d) Prazo de validade das propostas que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, 

contados da data da entrega da mesma. No caso de omissão do prazo de validade, o 

Pregoeiro considerará que o mesmo será de 60 (sessenta) dias; 

 

e) Indicar o prazo de entrega do objeto licitado, conforme o exigido neste edital e 

anexos. No caso de omissão do prazo de entrega, o Pregoeiro considerará que o mesmo 

será o constante no presente instrumento; 

 

f) Indicação do nome do banco, número da agência, número da conta corrente, para 

fins de recebimento dos pagamentos, dados estes que poderão ser informados na fase da 

contratação; 

 

5.3 Da Declaração 
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5.3.1. Juntamente com a proposta (Anexo II), a licitante deverá apresentar o Termo 

de Responsabilidade – ANEXO IX, garantindo a entrega dos produtos, no prazo e 

quantidade estabelecidos no Edital. 

 

5.3.2.  – A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte da licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 

5.4. Das Amostras  

 

5.4.1. Os interessados em participar deste processo licitatório deverão apresentar amostras 

da seguinte forma:  

 

5.4.2.  Deverá ser apresentado em papel timbrado da empresa devidamente assinada, uma 

relação de amostras contendo:  

 

a) N° da licitação; 

b) Nome da empresa fornecedora; 

c) Quantidade de amostras. 

 

5.4.3. A licitante vencedora, deverá apresentar em até 03 (três) dias após a publicação do 

resultado, sob pena de desclassificação; 05 (cinco) sacos de acordo com as especificações, 

comprovar a qualidade e durabilidade de seu produto, através dos resultados obtidos em 

ensaios realizados em laboratórios com acreditação do INMETRO. Os laudos a serem 

apresentados em nome da licitante deverão apontar resultados previsto na faixa IV das 

especificações DER ET-DE-900/027, DNIT 129/2011 – EM e DER ET-DE-900/003, 

dentro da sua margem e porcentagem tolerada. 

 

I – Fica facultado a licitante respeitar o prazo estabelecido para apresentação da 

amostra ou apresentar ao findar da sessão. 

 

5.4.4.  Em caso de desclassificação a amostras ficarão à disposição pelo período de 30 

(trinta) dias contados da data da publicação da mesma, para retirada da licitante que 

apresentou no endereço constante no edital, após esse período a administração não mais se 

responsabilizará pela mesma, não cabendo qualquer indenização por parte do município a 

empresa licitante. 

 

5.4.5. A amostra aprovada da empresa vencedora do certame servirá de parâmetro no 

recebimento do material e será retida pela administração encaminhada às unidades 

recebedoras dos produtos para confronto e controle de qualidade nos atos de entrega do 

objeto licitado. 

 

5.4.6. As amostras serão avaliadas por equipe técnica do setor de engenharia, mostrando-se 

adequado ás demandas do Município de Água Clara. 

 

5.4.7. Caso a licitante deixe e apresentar à amostra a mesma será desclassificada para o 

item não apresentado, sendo desclassificado do lote concorrente. 
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5.4.8. Na hipótese de a licitante vencedora não cumprir com as exigências do termo de 

referência, o Pregoeiro, examinará as amostras e a qualificação das licitantes, na ordem de 

classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda às necessidades 

da administração pública, sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 

 

5.4.9. No dia e horário marcado para a sessão pública, na fase de 

CREDENCIAMENTO (item 3.2.3), as licitantes deverão apresentar protocolo do 

envio e recebimento das amostras a Secretaria Municipal de Infraestrutura, 

comprovando a apresentação do produto de acordo com o item 5.4.3 deste Edital. 

 

6 – DA HABILITAÇÃO 

É condição básica para a fase de habilitação, que o licitante apresente, em um envelope, 

cópias autenticadas, em cartório, dos documentos abaixo relacionados, com prazo vigente, 

em uma via ou se preferir, cópias acompanhadas do original que poderão ser autenticadas 

pelo Pregoeiro ou Membros do Grupo de Apoio. 

 

6.1 – Os documentos de Habilitação deverão ser apresentados em envelope (ENVELOPE 

02), devidamente fechado e atender aos seguintes requisitos, sob pena de desclassificação: 

 

Endereçamento externo, feito da seguinte forma: 

 

ENVELOPE 02 - HABILITAÇÃO 

MUNICÍPIO DE ÁGUA CLARA/MS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 067/2021 

PREGÃO PRESENCIAL N° 020/2021. 

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

 

6.2 – Para se habilitarem na presente licitação, as licitantes deverão apresentar os seguintes 

documentos, sob pena de inabilitação. 

 

6.2.1 – A documentação relativa à habilitação jurídica, conforme o caso consistirá em:  

 

I – Registro comercial, no caso de empresa individual;  

 

II – Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores;  

 

III – Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício;  

 

IV – Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir.  

V - Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em 
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funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir. 

 

Observação: A documentação citada acima (I, II, III, IV ou V) ficará dispensada, por 

ocasião da habilitação, se apresentada no credenciamento do representante da 

licitante conforme exigências do item 4 deste edital e seguintes. 
 

6.2.2 – A documentação relativa à regularidade fiscal, conforme o caso consistirá em: 

 

I – Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral relativo ao Cadastro Nacional 

de Pessoas Jurídicas (CNPJ) emitida via internet, com data de emissão não superior a 60 

(sessenta dias);  

 

Observação: Caso a licitante apresente o CNPJ, com data de sua emissão superior a 

60 (sessenta) dias, o(a) Pregoeiro(a) poderá no ato da sessão, verificar no site oficial 

www.receita.fazenda.gov.br, se a situação cadastral da licitante encontra-se ATIVA. 

 

II – Prova de Regularidade com a Fazenda Pública Federal (Certidão Conjunta de 

Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo as 

contribuições sociais, nos termos da Portaria MF nº 358, de 05 de setembro de 2014); 

 

III – Prova de regularidade de débito tributário com a Fazenda Estadual da sede da 

licitante ou outra prova equivalente, na forma da lei; 

 

IV – Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, emitida pelo Órgão competente 

da localidade de domicílio ou sede da empresa Proponente, na forma da Lei; 

 

V – Certificado de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 

instituídos por lei; 

 

VI – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida pelo Tribunal 

Superior do trabalho; 

 

6.2.3 – Qualificação Econômico-Financeira: 

 

I – Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica. 

 

II – Balanço Patrimonial, assinado por contabilista habilitado e pelo representante da 

empresa, e demonstrações contábeis do último exercício social, devidamente registrado ou 

autenticado na Junta Comercial, exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem 

a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios; 

 

a) Entenda-se por “na forma da lei” o seguinte: 

 

http://www.receita.fazenda.gov.br/
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a.1) quando S/A, balanço patrimonial devidamente registrado (art. 289, caput e §5.º, da Lei 

Federal nº 6.404/76); 

 

a.2) quando outra forma societária, balanço acompanhado de cópia do termo de abertura e 

encerramento do livro Diário do qual foi extraído (art. 5, §2.º do Decreto Lei n. 486/69), 

autenticado pelo órgão competente do Registro do Comércio; 

 

b) Sociedades constituídas há menos de 01 (um) ano poderão participar na Sessão 

apresentando o balanço de abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta 

Comercial, assinado por contabilista habilitado e pelo representante da empresa; 

 

c) As empresas que adotem a Escrituração Contábil Digital, enviada ao Sistema 

Público de Escrituração Digital – SPED, deverão apresentar as Demonstrações Contábeis, 

os Termos de abertura e encerramento e o Recibo de Entrega de Livro Digital emitidos 

pelo Sistema Validador do SPED; 

 

 

6.2.4 – Qualificação Técnica: 
 

I – Atestado de Capacidade Técnica em nome da licitante, emitido (s) por entidade da 

Administração Federal, Estadual ou Municipal, direta ou Indireta, e/ou empresa privada, 

que comprove, de maneira satisfatória a aptidão para o desempenho de atividade pertinente 

ao objeto licitatório.  

 

II – Alvara de localização e funcionamento da Empresa licitante; 

 

III – A licitante deverá apresentar ficha de informações de segurança de produtos químicos 

– FISPQ da massa e do aditivo. 

 

IV – Deverá comprovar a qualidade e durabilidade de seu produto, através dos resultados 

obtidos em ensaios realizados em laboratório com acreditação do INMETRO. Os Laudos a 

serem apresentados em nome da Licitante e/ou fabricante, deverá apontar resultados 

previstos na faixa IV das especificações DER ET-DE-P00/027, DNIT 129/2011 – EM e 

DER ET-DE-P00/003, dentro da sua margem e porcentagem tolerada. 

 

V - Para a aquisição de produtos, cujo comércio seja classificado como atividade 

potencialmente poluidora ou utilizadora de recursos ambientais, conforme Anexo I da 

Instrução Normativa IBAMA n°06, de 15/03/2013: Comprovante de Registro no 

Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras 

de Recursos Ambientais, acompanhado do respectivo Certificado de Regularidade 

válido, nos termos do artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981, e da Instrução 

Normativa IBAMA n° 06, de 15/03/2013, e legislação correlata. 

 

a)  Apresentação do Certificado de Regularidade do IBAMA, conforme item 

anterior; 

 

6.2.5 – Das Declarações: 
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I – Declaração de compromisso/fatos supervenientes, assegurando a inexistência de 

impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração. (Sugestão de modelo 

apresentado no ANEXO IV). 

 

II – Declaração da licitante assinado pelo representante legal, informando que cumpre a 

proibição prevista no art. 7º da CF – ou seja, de que não utiliza trabalho de menor de 

dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres, e de trabalho de menor de 

dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz. (Sugestão de modelo apresentado no 

ANEXO V). 

 

6.2.6 Disposições Gerais da habilitação: 

 

I – Não serão aceitos documentos com data de validade vencida. Os documentos que não 

tragam seus prazos de validade expresso, só serão aceitos desde que não ultrapassem o 

prazo de 60 (sessenta) dias da data de sua emissão; 

 

II – No caso de alguma restrição na comprovação da REGULARIDADE FISCAL e 

TRABALHISTA, as Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte terão prazo adicional 

de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período (a critério da Administração 

Pública) da decisão do pregoeiro que declarar a empresa vencedora do certame, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, de certidão negativa.  

III – A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará inabilitação 

da licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultado ao Pregoeiro 

convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do 

contrato ou instrumentos congêneres, ou propor a revogação deste Pregão. 

IV – Quando a licitante apresentar certidão extraída por meio da internet, que não seja 

original, fica a critério do Pregoeiro efetuar a consulta no site correspondente, para 

verificação da sua autenticidade. 

 

7. – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1 - Homologada a licitação será formalizada a Ata de Registro de Preços, documento 

vinculativo obrigacional de fornecimento, onde constarão os preços a serem praticados, 

com as características de compromisso da licitante vencedora, se convocadas, vierem 

celebrar contrato e/ou empenho para o fornecimento, nas condições definidas neste edital e 

seus anexos, e, se for o caso, com as demais classificadas que aceitarem fornecer os 

produtos pelo preço do primeiro menor preço, obedecidos à ordem de classificação e os 

quantitativos propostos. 

 

7.2 - O Pregoeiro convocará formalmente os fornecedores, com antecedência mínima de 5 

(cinco) dias úteis, informando o local, dia e hora para a reunião e assinatura da Ata de 

Registro de Preços. 
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7.3 – O prazo acima citado poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, 

durante o seu transcurso, for solicitado pela fornecedora convocada, desde que ocorra 

motivo justificado e aceitado pela Comissão de Licitação. 

 

7.4 – As empresas com preços registrados passarão a ser denominadas Detentoras da Ata 

de Registro de Preços, após a respectiva assinatura da Ata. 

 

7.5 – Caso a fornecedora primeira classificada, após convocação, não comparecer ou 

recusar assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das cominações a ele previstas 

neste edital, o Pregoeiro convocará as demais licitantes na ordem de classificação, mantido 

o preço da primeira classificada na licitação. 

 

7.6 – Decorridos 60 (sessenta) dias da data da entrega das propostas, sem que haja 

convocação para assinatura de Ata de Registro de Preços, as licitantes estarão liberadas dos 

compromissos assumidos. 

 

7.7 – A ata de registro de preços resultante deste certame terá a vigência de 12 (doze) 

meses a contar da data de sua assinatura. 

 

8. DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1 - A Ata de Registro de Preços será utilizada pelo Município de Água Clara. 

 

8.2. Caberá ao Município de Água Clara e suas Secretarias participantes do certame a 

responsabilidade, após o registro de preços, pelo controle do cumprimento de todas as 

obrigações relativas ao fornecimento, inclusive aplicação das sanções previstas neste 

edital. 

 

8.3. Caberá ainda ao Setor de Compras e/ou Setor de licitações, informar ao Órgão 

Gerenciador do Sistema de Registro de Preços, do não comparecimento da fornecedora 

para a retirada da nota de empenho ou instrumento equivalente, conforme o caso, visando a 

convocação dos remanescentes e aplicação das penalidades cabíveis ao fornecedor faltoso. 

 

8.4. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade de outros 

municípios que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Órgão 

Gerenciador do Sistema de Registro de Preços deste Município; 

 

8.5. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, na 

forma do Anexo VII, nas condições previstas neste edital. 

 

8.6. O Município de Água Clara não se obriga a firmar contratações oriundas do Sistema 

de Registro de Preços, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de 

item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do 

Registro de Preços preferência em igualdade de condições. 

 

9.  DA CONTRATAÇÃO 
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9.1 - As obrigações decorrentes do fornecimento dos produtos constantes do Registro de 

Preços serão firmadas com o Município de Água Clara, observada as condições 

estabelecidas neste edital e no que dispõe o art. 62 da Lei Federal nº 8.666/93, e será 

formalizada através de: 

 

9.1.1. Nota de empenho ou documento equivalente, quando a entrega não envolver 

obrigações futuras; 

9.1.2. Nota de empenho ou documento equivalente e contrato de fornecimento, 

quando presentes obrigações futuras; 

 

9.2. A Ata de Registro de Preços (Anexo VII) é parte integrante deste edital, cujas 

condições deverão ser mantidas na sua integralidade. 

 

9.3. O prazo para a retirada da nota de empenho e/ou assinatura do contrato será de 05 

(cinco) dias, contados da convocação. 

 

9.4. Os quantitativos de fornecimento serão os fixados em nota de empenho e/ou contrato, 

e observarão obrigatoriamente os valores registrados em Ata de Registro de Preços. 

 

9.5. A licitante vencedora não poderá subcontratar, sub empreitar, ceder ou transferir, total 

ou parcialmente o objeto da presente licitação. 

 

10. DO PREÇO E REVISÃO 

10.1 - Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de 

Registro de Preços. 

 

10.2 - Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, 

o Pregoeiro notificará a fornecedora com o primeiro menor preço registrado para o item 

visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo 

o mesmo objeto cotado, quantidade e especificações. 

 

10.3 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Pregoeiro 

formalmente desonerará a fornecedora em relação ao item e cancelará o seu registro, sem 

prejuízo das penalidades cabíveis. 

 

10.4 -  Simultaneamente procederá a convocação das demais fornecedoras, respeitando a 

ordem de classificação visando estabelecer igual oportunidade de negociação; 

 

10.5 -  Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderão as 

Secretarias Municipais solicitarem nova licitação para a aquisição dos produtos, sem que 

caiba direito de recurso. 

 

11.  DAS CODIÇÕES DE ENTREGA: 

11.1 – A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no edital, seus anexos e 

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa 

e perfeita execução do objeto. 
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 11.1.1 – Os objetos desta licitação deverão ser entregues no prazo máximo de 05 

(cinco) dias, no ato da solicitação por meio da Nota de Autorização de Despesa – NAD, 

emitida e encaminhada pelo Setor de Compras a licitante vencedora;  

 11.1.2 – A Secretaria solicitante deverá indicar na Solicitação (item 11,1,1) o 

local/endereço para a entrega do objeto. 

 11.1.3 - Os produtos deverão ser entregues no Município de Água Clara - MS, nos 

locais indicados pelo Secretário Responsável da pasta do Município. 

 11.1.4 – O objeto deverá ser entregue exatamente como foram solicitados 

(embalagem, medida, quantidade, marca...) 

11.1.5 – Fornecer o produto de boa qualidade e de excelente aceitação no mercado, 

fabricado de acordo com as normas técnicas em vigor e legislação pertinente conforme o 

item anterior, e de acordo com as especificações exigidas no Termo de Referência e 

constantes na proposta da empresa; 

 11.1.6 – Os objetos deverão ser entregues devidamente embalados, de forma a não 

serem danificados durante as operações de transporte e descarga no local indicado da 

entrega. 

11.2 - A entrega do objeto deverá ser realizada com mão-de-obra própria, os quais não 

terão vínculo empregatício com a Contratante.  Arcar com os encargos trabalhistas, 

previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício. 

11.3 – Após o recebimento da solicitação de itens licitados da Secretaria Municipal, 

empenho e Nota de Autorização de Despesas-NAD enviados pelo Setor de Compras da 

Prefeitura Municipal de Água Clara/MS, através do seguinte endereço eletrônico: 

compras@pmaguaclara.ms.gov.br, é que a contratada poderá emitir a Nota Fiscal. 

11.4 – Quaisquer solicitação de prorrogação de prazo para a entrega do objeto da 

licitação, somente será analisada se apresentada antes do decurso do prazo para tal e 

devidamente fundamentada, podendo ser enviado no e-mail: 

compras@pmaguaclara.ms.gov.br . 

 

11.5 – O recebimento provisório e definitivo do objeto ficará a cargo de servidor da 

Secretaria solicitante devidamente designado para esse fim, cabendo a este o atesto na Nota 

Fiscal; 

11.6 – A solicitante poderá se recusar a receber o produto licitado, caso este esteja em 

desacordo com a proposta oferecida no momento do Certame, circunstância esta que será 

devidamente registrada e que caracterizará a mora do adjudicatário; 

mailto:compras@pmaguaclara.ms.gov.br
mailto:compras@pmaguaclara.ms.gov.br
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11.7 – Apresentação do documento fiscal, em conformidade com a legislação fiscal 

vigente, e com a identificação do Órgão solicitante, descrição do objeto, quantidades, 

preços unitários e totais, devendo constar número da Autorização de Fornecimento, 

Processo Licitatório, Contrato e Empenho e com os devidos Dados Bancários; 

11.8 – Atendidas as condições indicadas acima, será registrado o recebimento, mediante 

termo no verso da Nota Fiscal;  

11.9 - O atestado de recebimento registrado em canhoto de nota fiscal, ou documento 

similar, não configura o recebimento definitivo do objeto; 

11.10 - A Contratada será responsável por todas as despesas diretas e indiretas, que possam 

surgir a qualquer tempo, pelo fornecimento, transporte e/ou locomoção objeto do certame; 

 

11.11 - Relativamente ao disposto na presente cláusula aplicam-se, subsidiariamente, as 

disposições da Lei Federal n.°8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor. 

 

12 – DO CONTRATO 

 

12.1 – A contratação será mediante emissão de Ata de Registro de Preço firmado entre o 

Município de Água Clara e a CONTRATADA, observando-se as normas e condições 

estipuladas neste Edital, seus anexos, na legislação que rege a presente licitação e na 

proposta da licitante vencedora; 

 

12.2 – A Prefeitura convocará a licitante vencedora para assinatura da ATA, dentro do 

prazo de 03 (três) dias úteis; 

 

12.2.1 – Para assinatura do instrumento somente será aceito procuração por 

instrumento público. 

 

12.3 – O prazo de convocação para assinatura poderá ser prorrogável, uma vez, por igual 

período, quando solicitado pela licitante durante o seu transcurso e desde que seja 

apresentado motivo devidamente justificado e aceito pela Administração. 

 

12.4 – O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do contrato, conforme previsto no artigo 65, §1.º, da Lei Federal n. 8.666/93; 

 

12.5 – Os preços serão fixos e irreajustáveis durante a vigência do contrato, exceto nas 

situações previstas na alínea “d”, do inciso II e do §5.º do art. 65 da Lei 8.666/93 e 

alterações. 

 

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1 – Proporcionar à Contratada as facilidades necessárias a fim de que possa 

desempenhar normalmente o Contrato; 
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13.2 -  Efetuar o pagamento em até 30 (trinta) dias após a apresentação da nota Fiscal 

correspondente aos serviços prestados, que será devidamente atestada por agente indicado 

pela Secretaria solicitante.  

 

13.3 – Notificar, formal e tempestivamente, a contratada sobre as irregularidades 

observadas no cumprimento do contrato; 

 

13.4 – Notificar a contratada, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 

quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

 

9.5 – Fiscalizar o presente contrato nos termos legais disponíveis; 

 

13.6 – Designar um servidor de seu quadro de pessoal para o exercício da função de Fiscal 

de Contrato, nos termos do artigo 67, da Lei Federal n. 8.666/93; 

 

13.7 – Rejeitar o fornecimento do objeto do contrato por terceiros, no todo ou em parte, 

sem autorização; 

 

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

14.1 – Realizar os serviços de acordo com as especificações descritas neste Edital e seus 

anexos. 

 

14.2 – Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais causados por seus empregados 

nos locais de entrega do serviço, bem como por aqueles provocados em virtude dos 

equipamentos utilizados em cumprimento às obrigações contratuais; 

 

14.3 - Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e 

responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações que houver dado causa; 

14.4 – Responsabilizar-se, integralmente, por todos os tributos, taxas e contribuições 

(inclusive parafiscais), que direta ou indiretamente, incidam ou vierem a incidir a presente 

contratação; 

14.5 – Não ter, entre seus sócios, servidor ou cargos comissionados da Prefeitura 

Municipal de Água Clara – MS, em observância ao disposto no art. 9º, inciso III, da Lei n. 

8.666/1993; 

 

14.6 – Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto contratado; 

 

14.7 – Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas neste Pregão; 

 

14.8 – Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessárias, decorrentes de modificações de quantitativos, projetos ou 

especificações, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratual atualizado, 

de acordo com o Art. 65 da Lei Federal n. 8.666/93; 
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14.9 – Comunicar a CONTRATANTE, no prazo de 06 (seis) horas por escrito, quaisquer 

alterações ou acontecimentos que impeçam, mesmo temporariamente, de cumprir seus 

deveres e responsabilidade relativos à execução do instrumento contratual, total ou 

parcialmente, por motivo de caso fortuito ou força maior; 

 

14.10 – Assinar e retirar o instrumento contratual, no prazo de até 03 (três) dias úteis, 

contados do recebimento da convocação formal; 

 

14.11 – Responsabilizar-se pelos atrasos e/ou prejuízos decorrentes da paralisação parcial 

ou total na entrega do serviço 

 

15. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

15.1 – Após a conferência dos serviços e concordância do setor responsável da Prefeitura 

Municipal, será enviado a autorização para emitir a nota fiscal referente ao(s) serviço(s) 

prestados. 

15.2 - Somente após o recebimento da solicitação de itens licitados das Secretarias 

solicitantes, empenho, Nota de Autorização de Despesas-NAD enviados pelo Setor de 

Compras da Prefeitura Municipal de Água Clara/MS, através do seguinte endereço 

eletrônico: compras@pmaguaclara.ms.gov.br, é que a contratada poderá emitir a Nota 

Fiscal em nome da Secretaria. 

15.3 - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, da entrega da Nota Fiscal na 

Prefeitura; 

 

15.4 - Havendo erro na Fatura/Fatura, ou outra circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, a mesma ficará bloqueada e o pagamento sustado até que a CONTRATADA 

providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus 

para o Município; 

15.5 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 

inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção 

monetária; 

15.6 - É condição para o pagamento do valor constante da Nota Fiscal, a prova de 

regularidade com os Tributos da esfera federal, estadual e municipal, através da 

apresentação das seguintes certidões: 

a) Certidão Negativa de Tributos Federais; 

b) Certidão Negativa de Tributos Estadual; 

c) Certidão Negativa de Tributos Municipal; 

d) Certificado de Regularidade do Empregador - FGTS (CRF) e,  

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

 

mailto:compras@pmaguaclara.ms.gov.br
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15.7 - A(s) empresa(s) que possuir (em) Certidão (ões) Positiva(s) com Efeito Negativa (s) 

e que tiverem seus débitos parcelados deverá (ao) apresentar junto com a Certidão (ões) as 

Guias de Recolhimentos, devidamente quitada (com a autenticação mecânica do 

pagamento); 

15.8 - As notas fiscais correspondentes serão discriminativas, constando o número da 

Autorização de Fornecimento, número da modalidade, número do Processo Administrativo 

e do contrato a ser firmado. 

16. DA VIGÊNCIA  

16.1 – A vigência será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura. 

 

17.  DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 

17.1 – As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão por conta da 

dotação abaixo discriminadas e para o exercício futuro correrão por conta das dotações que 

as substituírem: 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

Reduzido: 111 

01.006 – Secretaria Municipal de Infraestrutura. 

12.365.0026.2031 – Manutenção da Infraestrutura Urbana 

Elemento Despesa: 3.3.90.30 – Material de Consumo 

Sub - elemento – 11 – Material Químico  

Fonte:180501 – Recursos Proveniente do Fundersul 

 

18 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

18.1 – A proponente que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não 

celebrar o contrato, deixar de entregar a documentação exigida para o certame, ensejar o 

retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa do 

atendimento das condições de habilitação ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 

licitar e contratar com a Administração Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 

prejuízo das multas previstas em Edital e das demais cominações legais; 

 

18.2 – Se a CONTRATADA, sem justa causa, não cumprir as obrigações assumidas ou 

infringir a legislação pertinente, aplicar-se-ão as seguintes penalidades: 

 

a) Advertência, nas hipóteses de fornecimento de serviços em desconformidade com as 

especificações técnicas, de execução irregular ou extemporânea do ato de entrega, 

que não resulte em prejuízo para a execução do CONTRATO. 

b) Multa de 10% (dez por cento) do valor por LOTE da proposta, quando a 

adjudicatária não assinar o contrato; 

c) Multa de 10% (dez por cento) do valor correspondente à parte ou ao total, quando a 

licitante vencedora não cumprir com as obrigações do contrato; 
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d) Suspensão temporária de licitar e contratar com o município de Água Clara – MS, 

bem como ser declarada inidônea, na hipótese do não recolhimento das multas 

aplicadas; 

 

18.3 – Além da multa, poderão ser aplicadas as penalidades previstas no art. 7.º, da Lei 

Federal nº 10.520/02, utilizando os critérios da razoabilidade e proporcionalidade; 

 

18.4 – Antes da aplicação de quaisquer das penalidades acima definidas, será garantido o 

direito de ampla defesa e do contraditório à CONTRATADA, nos termos do artigo 87, da 

Lei Federal nº 8.666/93; 

 

18.5 - Da aplicação das penalidades previstas nesta seção, caberá recurso administrativo, 

no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

 

18.6 – A CONTRATANTE poderá efetuar a retenção de qualquer pagamento que for 

devido, para a compensação das multas definidas nesta seção; 

 

19. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

19.1 – Qualquer interessado poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o 

ato convocatório do presente pregão em até 3 (três) dias úteis da sessão de abertura dos 

envelopes, sob pena de decadência do direito de fazê-lo administrativamente, conforme 

prevê o art. 41, §2.º, da Lei Federal n. 8.666/93. 

 

19.1.1 – O expediente de impugnação deverá ser protocolado na sede da Prefeitura 

Municipal de Água Clara, observando o horário de funcionamento oficial (7h às 17h), ou 

via e-mail endereçado, concomitantemente, ao Setor de Licitações 

(licitacao@pmaguaclara.ms.gov.br); 

 

19.2 – A impugnação do edital deverá ser dirigida à autoridade que expediu o presente 

instrumento convocatório; 

 

19.3 – Acolhida a petição contra o ato convocatório, ocorrendo a modificação de 

exigências substanciais ao procedimento, será designada nova data para a realização do 

certame; 

 

19.3.1 – A ausência de decisão administrativa definitiva pertinente à impugnação antes da 

data fixada para a realização do Pregão não obsta o licitante de participar do certame sob as 

condições já existentes. 

 

20. DOS RECURSOS 

20.1 – Ao final da sessão, depois de declarada vencedora, qualquer licitante poderá 

manifestar imediata e motivadamente a intenção de interpor recurso, mediante registro em 

ata da síntese das suas razões, sendo-lhe desde já concedido o prazo de 03 (três) dias para 

apresentação das correspondentes razões, ficando os demais licitantes desde logo 

intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr 

do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
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20.1.1 - Não será admitido, nem concedido prazo para recursos meramente protelatórios. 

 

20.1.2 – Acolhidas as razões recursais pelo Pregoeiro, este decidirá em expediente próprio, 

modulando efeitos, e aprazando novo ato para a conclusão do certame. 

 

20.1.3 – Se das razões recursais não resultar retratação da decisão, o Pregoeiro 

encaminhará o recurso devidamente informado à Autoridade Superior, que proferirá 

decisão final e adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e o homologará. 

 

20.2 – O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação apenas 

dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

20.3 – A falta de manifestação imediata e motivada do licitante acerca da intenção de 

recorrer importará a decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto pelo 

Pregoeiro ao vencedor; 

 

20.4 – Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no setor 

de licitação; 

 

20.5 – A homologação do resultado desta licitação não obriga a Administração à execução 

do objeto licitado, justificados os fatos supervenientes incidentes ao caso;  

 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.1 – O Pregoeiro, e sua Equipe de Apoio prestarão, às empresas interessadas, quaisquer 

esclarecimentos relativos à presente licitação, na sala de Licitação das 7h às 17h, na sede 

da Prefeitura Municipal de Água Clara, situado na Rodovia BR-262, Km 135 – Centro – 

CEP 79.680.000, fone (067) – 3239-1291; 

 

21.2 – Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro com 

assessoramento da Equipe de Apoio com base na legislação vigente, aplicando-se 

subsidiariamente as disposições contidas na Lei Federal n. 8.666/93 e Lei Federal n. 

10.520/2002 e suas alterações; 

 

21.3 – As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, a finalidade e a segurança da contratação; 

 

21.4 - É facultado o Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 

vedada à inclusão posterior de documento que deveria ser apresentado em sessão pública 

da licitação. 

 

21.5 – Fica assegurada à Autoridade Superior, no interesse da Administração, anular ou 

revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, observada as 

disposições contidas no artigo 49, da Lei nº. 8.666/93; 
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21.6 – As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidades das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação, bem como, pelo custo da 

preparação e apresentação dos documentos, independentemente do resultado do processo 

licitatório. 

 

21.7 – Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será designada mediante publicação no 

Diário Oficial do município. 

 

21.8 – O ato de adjudicação do procedimento não confere o direito à contratação. 

 

21.9 – O contrato quando houver, não poderá ser cedido ou transferido a terceiros, total ou 

parcialmente. 

 

21.10 – Eventuais fotocópias dos autos do processo administrativo serão disponibilizadas 

mediante requerimento formalizado, contendo todos os dados pessoais e outras 

informações necessárias, devidamente protocoladas no setor de protocolo com 

recolhimento do valor referente aos custos de reprodução.  

 

21.11 – Fica eleito o foro da Cidade de Água Clara/MS, renunciando qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja para processar as questões resultantes desta licitação e que não 

possam ser dirimidas administrativamente. 

 

22. DA GESTÃO E DO FISCAL DO CONTRATO 

 

22.1 – O acompanhamento e a fiscalização do objeto relativo a esta licitação serão 

exercidos por meio de um representante (denominado Fiscal) e um substituto, designados 

pela CONTRATANTE, aos quais compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a 

execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que 

surgirem, determinando o que for necessário à regularização das faltas, falhas, problemas 

ou defeitos observados, os quais de tudo darão ciência à CONTRATADA, conforme 

determina o art. 67, da Lei n. 8.666/1993 e suas alterações. 

 

22.2 – As decisões e providências que ultrapassem a competência do Fiscal do Contrato 

serão encaminhadas ao Gestor competente, para adoção das medidas convenientes, 

consoante disposto no §2.º, do art. 67, da Lei n. 8.666/93; 

 

22.3 – A gestão da contratação será realizada pelos respectivos Secretários das pastas. A 

fiscalização, por sua vez, caberá ao servidor designado oficialmente pela Administração. 

 

23. DO CANCELAMENTO DO PREÇO REGISTRADO 

 

23.1 - A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo 

de vigência ou quando não restarem fornecedoras registradas, e, por iniciativa das 

Secretarias Municipais deste Município quando: 
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23.1.1. A licitante não formalizar o contrato decorrente do registro de preços e/ou 

não retirar o instrumento equivalente no prazo estipulado ou descumprir exigências da Ata 

de Registro de Preços, sem justificativa aceitável; 

 

23.1.2. Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do 

instrumento de ajuste; 

 

23.1.3. Os preços registrados apresentarem-se superior ao do mercado e não houver 

êxito na negociação; 

 

23.1.4. Der causa à rescisão administrativa do ajuste decorrente do registro de 

preços por motivos elencados no art. 77 e seguintes da Lei n. 8.666/93; 

 

23.1.5. Por razão de interesse público, devidamente motivado; 

 

23.2. Cancelado o Registro de Preço induzirá na convocação da fornecedora com 

classificação imediatamente subsequente; 

 

23.3. Será assegurado o contraditório e ampla defesa do interessado, no respectivo 

processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação ou publicação. 

 

24. ANEXOS DO EDITAL 

 

ANEXO I – Modelo de Declaração de Cumprimento de todos os requisitos de habilitação; 

ANEXO II – Modelo de Proposta; 

ANEXO III – Modelo de aceite do teor do Edital; 

ANEXO IV – Modelo de Declaração de fatos impeditivos; 

ANEXO V – Modelo de Declaração de Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 

7.º da Constituição da República Federativa do Brasil; 

ANEXO VI – Termo de Referência; 

ANEXO VII – Ata de Registro de Preço; 

ANEXO VIII – Minuta de Contrato; 

ANEXO IX - Termo de Responsabilidade; 

 

 

Água Clara/MS, 08 de abril de 2021. 

 

 

 

 

 

BETANIA BATISTA DE MORAES                       GEROLINA DA SILVA ALVES 

 Pregoeira                                                               Prefeita Municipal
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ANEXO I 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO 

 

 

A Empresa ___________________, por intermédio de seu representante ou procurador, 

DECLARA ao Município de Água Clara/MS que atende todas as condições de habilitação 

no processo licitatório n. 067/2021, Pregão Presencial n. 020/2021. 

 

Por ser verdade, o signatário assume responsabilidade civil e criminal por essa declaração, 

e firma a presente. 

 

(localidade)_______, ____ de ____________ de 2021. 

 
____________________________ 

(Representante Legal da Empresa) 

CARIMBO CNPJ 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

(Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante) 

PROPOSTA DE PREÇO 

 

MODALIDADE 

PREGÃO 

PRESENCIAL 

NÚMERO 

020/2021 

TIPO 

MENOR PREÇO POR 

ITEM 

Proponente: 

Endereço: 

Cidade: Estado:  

Telefone:                                       Fax:                                         E-mail:  

ITE

M 

ESPECIFICAÇÃO UN QUANT. MARCA VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

 

 

001 

CONCRETO ASFALTICO USINADO 

EM SACO DE 25 KG COM 

EMBALAGEM DE PROTECAO DE 

ESTOCAGEM PARA 12(DOZE) 

MESES - USINADO A QUENTE, 

PARA APLICACAO A FRIO A BASE 

DE CAP 30/45, (CONFORME ANEXO 

EM TERMO DE REFERENCIA). 

 

UND 

 

 

 

20.000,00 

   

VALOR TOTAL R$ 

Dados Bancários: 

Nome do Banco: ... 

Agência: ... 

Conta Corrente: .... 

 

Estando de acordo com os termos do ato 

convocatório e com a legislação nele indicada, 

propomos os valores acima com validade da 

proposta de ______ dias. 

 

 

......................, ______, ___________ DE  2021 

 

CARIMBO E ASSINATURA 

CARIMBO CNPJ 
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ANEXO III 

 MODELO DE ACEITE AO TEOR DO EDITAL 

 

 

A Empresa _______________, inscrita no CNPJ n._______, com endereço à 

_______________, através de seu representante legal, Sr(a) ____________________, 

Cédula de Identidade n. ______________,  DECLARA sob as penas da lei, que conhece e 

aceita o teor completo do Edital, ressalvando-se o direito recursal, bem como que recebeu 

todos os documentos e informações necessárias para o cumprimento integral das 

obrigações objeto desta licitação. 

 

(localidade)_______, ____ de ____________ de 2021. 

 

 

____________________________ 

(Representante Legal da Empresa) 

CARIMBO CNPJ 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS 

 

 

A Empresa _________________, inscrita no CNPJ sob o n.___________, por intermédio 

de seu representante legal, Sr(a) ______________, portador(a) da Carteira de Identidade 

n.___________, expedida pela SSP/___ e do CPF n. _________________, DECLARA sob 

as penas da lei, não haver fatos impeditivos quanto à nossa participação em licitações ou 

contratações com a Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal. 

 

(localidade)_______, ____ de ____________ de 2021. 

 

 

____________________________ 

(Representante Legal da Empresa) 

CARIMBO CNPJ 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO 

XXXIII DO ART, 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

 

 

A Empresa _________________, inscrita no CNPJ sob o n.___________, por intermédio 

de seu representante legal, Sr(a) ______________, portador(a) da Carteira de Identidade 

n.___________, expedida pela SSP/___ e do CPF n. _________________, DECLARA a 

estrita observância ao princípio legal insculpido no art. 7º, inciso XXXIII da Constituição 

Federal, e  está ciente de que eventual infringência à regra acarretará a imediata 

inabilitação ou desclassificação no Pregão Presencial n. 020/2021, bem como rescisão do 

Contrato Administrativo que venha a firmar com o Município de Água Clara/MS. 

 

(localidade)_______, ____ de ____________ de 2021. 

 

 

____________________________ 

(Representante Legal da Empresa) 

CARIMBO CNPJ 
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ANEXO VI 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1 Constitui objeto de presente aquisição, Concreto asfáltico usinado em saco de 25 kg 

com embalagem de proteção de estocagem para 12 (doze) meses - usinado a quente, para a 

aplicação a frio a base CAP/3045, para uso sem a necessidade imprimação, sem adição de 

produtos diluentes ou ligantes, compactação até mesmo pelo próprio tráfego de veículos 

sobre material, com validade de 06 (seis) meses a partir da data de entrega em atendimento 

a Secretaria Municipal de infraestrutura. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. Devido ao volume de chuvas que resulta em apresentar problemas constantes, 

exigindo manutenção da pavimentação. Além do desgaste natural, notórios inúmeros danos 

causados em razão da instalação/manutenção de rede de água, que não aderiram ao 

pavimento existente, potencializando pelas sobrecargas de transportes de veículos pesados 

comum neste município, chuvas enxugadas. Portanto, aquisição de concreto asfáltico 

usinado a quente, para o uso a frio, e indispensável para a administração pública e urbana, 

refletindo em melhorias á comunidade do município em geral. 

3. DESCRIÇÃO DE ITENS 

3.1. Os itens referentes desse termo estão descritos abaixo:  

DESCRIÇÃO DE UNIDADE 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

ESTIMADA (SACOS) 

 

 

 

31030 

Concreto  asfáltico usinado em saco de 25 kg com 

embalagem de proteção de estocagem para 12(doze) 

meses - usinado quente , para aplicação a frio a base 

de CAP/3045, para uso sem a necessidade 

imprimação , sem adição de produtos ou ligantes, 

compactação até mesmo pelo próprio tráfego de 

veículos sobre material, com validade de  06(seis) 

meses a partir da data de entrega. Análise 

Granulométrica de agregado - DNER-ME 083/98 

Determinação do desgaste por abrasão "los Ângeles" 

- DNER-ME 035-98 Determinação de densidade 

aparente  - DNER-ME 117-94 Determinação de teor 

de betume - DNER-ME 053/94 Teor de umidade - 

DNER-ME 196/98 Adesividade a ligante 

betuminoso - DNER-ME 079/94 Os parâmetros de 

referência utilizados são:  

1 - Granulometria peneiras - % que passa  

  

 

 

UND 

 

 

 

20.000 
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12,70mm ...... 100 

9,52mm ...... 90 a 100 

4,76mm ...... 80 a 90  

2,00mm ...... 40 a 80  

0,42mm ...... 20 a 40  

0,18mm ...... 15 a 20  

0,074m/m ...... 

2 a 15  

2 - Brasão "LOS ÂNGELES" - menor de 40% 

3 - Densidade aparente - abaixo de 2,50 g/cm³ 

4 - Teor de Betume - 3,6 a 6,0% UNIDADE 20.000 

5 - Teor de umidade - abaixo de 0,3  

6 - adesividade a litigante betuminoso  - mínimo 

bom  

7 - Teor de retardador de cura - 16 a 25% Unidade 

de medida - SC (saco) Unidade de fornecimento - 

sacos com 25 kg. 

 

4. DA ENTREGA DO PRODUTO 

4.1 A empresa deverá fornecer a quantidade de no mínimo 50 (cinquenta) sacos quando 

solicitado pelo município, não podendo, portanto, estipular o fornecimento de quantidade 

máximo. 

4.2 O fabricante/fornecedor deverá possuir em suas próprias instalações laboratório de 

ensaios com equipamentos e pessoal técnico que possibilitem a  efetuação de testes para 

comprovação de fabricação de acordo com os parâmetros do projeto massa (obs.: com 

inspeção a critério do município), como também os laudos temporários que serão emitidos 

a cada fornecimento/lote os quais deverão acompanhar o material durante  todo o período 

do fornecimento. Os testes de conformidade com o projeto da massa deverão ser enviados 

ao município a cada fornecimento de 30(trinta) mil sacos. 

4.3 A existência de preços registrado não obriga a administração a firmar as contratações 

que eles poderão advir, facultando-se a realização de licitação especifica para aquisição 

pretendida, sendo assegurado ao beneficiário de registro a preferência de fornecimento em 

igualdade de condições. 
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4.4 O objeto desta aquisição deverá ser todos de 1° (primeira) linha sob pena de 

desclassificação do tem ou não recebimento do mesmo. 

4.5 Fornecimento do objeto adjudicado será realizado em conforme solicitação de compras 

emitida pela Secretaria Municipal de Infraestrutura no prazo de 03(três) dias da data da 

autorização de fornecimento de ordem de serviço, expedida pelo  departamento de 

compras, sendo que por ocasião da entrega , serão recebidos pelo responsável fiscal de 

contrato da mesma secretaria. 

5. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

5.1 A ata de registro de preços resultante desse certame terá a vigência de  

12 (doze) meses a contar da data da publicação de seu extrato. 

 

6. DO PAGAMENTO 

6.1 O Pagamento será efetuado, mediante crédito em conta corrente do fornecedor, 

conforme definido em edital, após o aceite final e total da entrega do produto, mediante 

apresentações e nota fiscal e fatura dos produtos entregas, devidamente atestados pelo 

fiscal do contrato e secretaria da pasta. 

6.2 Nenhuma fatura que contrarie as especificações contidas nas propostas será liberada 

antes de executadas as devidas correções e antes que seja apresentada a comprovação do 

cumprimento das obrigações tributárias e sociais legalmente exigidas. 

6.3Os pagamentos serão efetuados somente mediante apresentações das seguintes 

certidões: 

6.3.1 Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Divida ativa da 

União; 

6.3.2 Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Estaduais; 

6.3.3 Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Municipais; 

6.3.4 Certidão Negativa de Débitos trabalhistas; 

6.3.3 Certidão de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

7. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

7.1 A licitante deverá apresentar ficha de informações de segurança de produtos Químicos 

- FISPQ da massa e do aditivo. 

7.2. Deverá ser apresentado em nome da licitante e/ou fabricante Projeto de fabricação da 

massa elaborado por laboratório credenciado ao INMETRO. 
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7.3 Autorização de funcionamento de titularidade da empresa, participante efetiva da 

licitação, expedido pelo Ministério da Administração, compatível com o objeto licitado. 

7.4 Para a aquisição de produtos, cujo comércio seja classificado como atividade 

potencialmente poluidora ou utilizadora de recursos ambientais, conforme Anexo I da 

Instrução Normativa IBAMA n°06, de 15/03/2013: Comprovante de Registro no 

Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras 

de Recursos Ambientais, acompanhado do respectivo Certificado de Regularidade 

válido, nos termos do artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981, e da Instrução 

Normativa IBAMA n° 06, de 15/03/2013, e legislação correlata. 

 

7.4.1 A apresentação do Certificado de Regularidade será dispensada, caso o 

Pregoeiro logre êxito em obtê-lo mediante consulta on line ao sítio oficial do 

IBAMA, anexando-o ao processo; 

 

8 - FONTE DE RECURSOS 

8.1 As despesas decorrentes das aquisições da presente licitação correrão a cargo da 

Prefeitura Municipal de Água Clara, usuária da Ata de Preços, cujos programas de 

trabalho, Elementos de Despesas e fontes de recursos constarão nas respectivas notas de 

empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas neste 

edital e ao que dispõe o  artigo 62, da lei Federal n° 8.666/93 e alterações.  

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

Reduzido: 111  

Função Programática: 01.006 - Secretaria Municipal de Infraestrutura 

15.451.0031.2031 - Manutenção da Infraestrutura Urbana  

Elementos de despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo  

Sub Elemento: 11 - Material Químico 

Fonte: 180501 - Recursos Provenientes do FUNDERSUL 

 

9. DAS AMOSTRAS  

9.1 Os interessados em participar deste processo licitatório deverão apresentar amostras da 

seguinte forma:  

9.1.1 Deverá ser apresentado em papel timbrado da empresa devidamente assinada, uma 

relação de amostras contendo:  

a) N° da licitação; 

b) Nome da empresa fornecedora; 

c) Quantidade de amostras. 

9.1.2 A licitante vencedora deverá apresentar 05 (cinco) sacos amostras em até 03 (três) 

dias uteis após a publicação do resultado da licitação, sob pena de desclassificação, sendo a 
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mesma de acordo com as especificações técnicas constantes no edital a serem entregues no 

departamento de licitação. 

I – É facultado a licitante respeitar o prazo de 03 (três) dias ou apresentar à amostra 

no findar da sessão. 

9.1.3 Em caso de desclassificação na avaliação das amostras ficarão à disposição pelo 

período de 30 (trinta) dias contados da data da publicação da desclassificação, para retirada 

da licitante que apresentou no endereço constante no edital, após esse período a 

administração não mais se responsabilizará pela mesma, não mais se responsabilizará pela 

mesma, não cabendo qualquer indenização por parte do município a empresa licitante. 

9.1.4 A amostra aprovada da empresa vencedora do certame servirá de parâmetro no 

recebimento do material e será retida pela administração encaminhada às unidades 

recebedoras dos produtos para confronto e controle de qualidade nos atos de entrega do 

objeto licitado. 

9.1.5 As amostras serão avaliadas por equipe técnica do setor de engenharia, mostrando-se 

adequado ás demandas do Município de Água Clara. 

9.1.6 Caso a licitante deixe e apresentar à amostra a mesma será desclassificada para o 

item não apresentado. 

9.1.7 Na hipótese da licitante vencedora não cumprir com as exigências do termo de 

referência, a Comissão Técnica, examinará as amostras e a qualificação das licitantes, na 

ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda as 

necessidades da administração pública, sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 

10. DAS SANÇÕES: 

10.1 Pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa da 

fornecedora em assinar o contrato, aceitar ou retirar a nota de empenho ou documento 

equivalente fora do prazo estabelecido ressalvado os casos previstos em lei, devidamente 

informados e aceitos, ficará a fornecedora, a juízo do Órgão Gerenciador do Sistema de 

Registro de preços, sujeito às seguintes penalidades:  

I - Multa e 2% (2 por cento) sobre o valor constante da nota de empenho e/ou contrato; 

II - Cancelamento do preço registrado; 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

administração por prazo de até 05 (cinco) anos. 

10.2 As sanções previstas nos incisos anteriores poderão ser aplicados cumulativamente.  

10.3 Por atraso injustificado no fornecimento do objeto. 

I - Multa cartorária de 1% (um por cento), por dia útil, sobre o valor da nota de empenho 

e/ou contrato em atraso até o décimo dia; 

II - Rescisão unilateral do contrato se for o caso, após o décimo dia de atraso e; 
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III - Cancelamento do preço registrado. 

10.4 Por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento: 

I - Advertência , por escrito, nas faltas leves; 

II - Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da 

totalidade do fornecimento não executado pela fornecedora; 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

administração por prazo de até 05(cinco) anos; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública 

Municipal, enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

10.5 A penalidade de multa, estabelecida no inciso II, poderá ser aplicado juntamente com 

as sanções previstas nos incisos I, III, IV do subitem acima, sem prejuízo da rescisão 

unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos Art. 77 a 80 

da Lei Federal n° 8.666/93. 

10.6 Apresentação de documento falsa, não manutenção da proposta e cometimento de 

fraude fiscal, acarretará sem prejuízo das demais cominações legais. 

I - Suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a 

administração e até 5 (cinco) anos e descredenciamento do certificado de registro cadastral 

deste município. 

10.7 A empresa que não recolher as multas tratadas nos incisos anteriores no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias úteis contados da notificação ensejará também a aplicação da 

pena de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar 

com a administração Pública deste Município, enquanto não adimplida a obrigação. 

10.8 Fica garantido à fornecedora o direito prévio da citação e de ampla defesa, no 

respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação ou 

publicação do ato. 

10.9 As penalidades somente poderão ser reveladas ou atenuadas pela autoridade 

competente, mediante aplicação do princípio da proporcionalidade, em razão de 

circunstâncias fundamentadas em fatos reais e comprovadas, desde que requeridas por 

escrito e no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em que for notificada da 

pretensão da administração Pública deste Município da aplicação da pena. 

10.10 As penalidades aplicadas serão, obrigatoriamente, anotadas no certificado de registro 

cadastral deste município. 

10.11 Competirá a Secretaria Municipal de Infraestrutura, na qualidade de gerenciadora da 

Ata de registro de preços a aplicação das penalidades previstas no subitem 10.1 e seus 

incisos, e no inciso III, subitem 10.3. 
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10.12 A penalidade estabelecida no inciso III do subitem 10.4 será de competência 

exclusiva da autoridade máxima da Secretaria Municipal de Infraestrutura, facultada a 

ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no subitem 10.8, podendo a reabilitação ser 

concedida mediante ressarcimento dos prejuízos causados e depois de decorridos o prazo 

de sanção mínima de 02 (dois) anos. 

10.13 O Órgão gerenciador do sistema de registros de preços, na qualidade de responsável 

pelo controle do cumprimento das obrigações relativas ao fornecimento caberá a aplicação 

das demais penalidades previstas no instrumento de convocação. 

10.14 As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do 

Município De Água Clara, Estado do Mato Grosso do Sul. 

11. GESTÃO E FISCALIIZAÇÃO DO CONTRATO 

A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por um representante da 

CONTRATANTE especialmente designado, permitida a contratação de terceiros para 

assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição.  

11.2 O representante da CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados.  

11.3 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão 

ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

 

 Água clara/MS, 26 de março de 2021. 

__________________________________ 

Glaycon Rodrigues Ignácio 

Secretario Municipal de Infraestrutura 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA CLARA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
Água Clara – Capital Estadual do MDF, Lei Estadual nº 5.367/19 

______________________________________________________________ 

 

Página 37 de 52 
 

ÁGUA CLARA

1 9
1 3

P
R

EFEITURA MUNICIPA
L

ÁGUA CLARA - MS

1 9
5

3

ANEXO VII 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº XX/2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA CLARA 

PREGÃO ELETÔNICO Nº 020/2021 

PROCESSO ADMINISRATIVO Nº 067/2021 

 

O Município de Água Clara, Estado de Mato Grosso do Sul, com sede na Rodovia Br 262, 

Km 135, s/n, Centro, na cidade de Água Clara/MS, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 

03.184.066/0001-77, neste ato representada pela Prefeita Municipal, a Sr.ª Gerolina da 

Silva Alves, brasileira, divorciada, portadora do CPF n° 595.510.891.20, e RG nº 

001.196.956 SSP/MS, residente e domiciliado à Rua Fernando Bastos Júnior, nº 676, 

Bairro Santos Dumont, Água Clara/MS, considerando o julgamento da licitação na 

modalidade de pregão, na forma presencial, para REGISTRO DE PREÇOS nº 020/2001, 

publicada no ...... de ...../...../200....., processo administrativo n.º 067, RESOLVE registrar 

os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 

classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as 

condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e 

em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de empresa 

para aquisição de concreto asfáltico usinado em saco de 25 kg com embalagem de 

prestação de estocagem para 12 meses, usinado a quente, para aplicação a frio a base de 

cap/3045, conforme especificações e disposições contidas no presente edital e seus anexos, 

especificado (s) no (s) item (ns) 3 e 3.1 do Termo de Referência, anexo VI do edital de 

Pregão nº 020/2021, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 

independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor (es) e as 

demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

2.2.  

Item Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante). 

Código Descrição Unidade Quantidade Marca Valor Unitário Valor Total 

       

       

 

2.3. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 

como anexo a esta Ata. 
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3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR  

3.1. O órgão gerenciador será o Município de Água Clara, Estado de Mato Grosso do 

Sul, inscrita sob o CNPJ nº 03.184.066/0001-77. 

  

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório) 

4.1. A presente Ata de Registro é o documento vinculativo obrigacional de fornecimento, 

onde constarão os preços a serem praticados, com características de compromisso da 

licitante vencedora, se convocadas, vierem celebrar contrato e/ou empenho para 

fornecimento dos produtos nas condições definidas neste edital e seus anexos e, se for o 

caso, com as demais classificadas que aceitarem fornecer os produtos pelo preço do 

primeiro menor preço, obedecida a ordem de classificação e os quantitativos propostos 

4.2. O(a) Pregoeiro(a)(a) convocará formalmente as fornecedoras, com antecedência 

mínima de 03 (três) dias úteis, informando o local, dia e hora para a reunião e assinatura da 

Ata de Registro de Preços.  

4.3. O prazo acima citado poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, 

durante o seu transcurso, for solicitado pela fornecedora convocada, desde que ocorra 

motivo justificado e aceito pelo (a) Pregoeiro (a). 

4.4. Colhidas as assinaturas, a Secretaria Municipal de Educação providenciará a imediata 

publicação no Diário Oficial do Município. 

4.5. As empresas com preços registrados passarão a ser denominadas Detentoras da Ata de 

Registro de Preços, após a respectiva assinatura da Ata. 

4.6. Caso a fornecedora primeira classificada, após convocação, não comparecer ou recusar 

assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das cominações a ele previstas neste 

edital, o(a) Pregoeiro(a)(a) convocará as demais licitantes, na ordem de classificação, 

mantido o preço da primeira classificada na licitação. 

4.7. Decorridos 60 (sessenta) dias da data de entrega das propostas, sem que haja 

convocação para a assinatura de Ata de Registro de Preços, as licitantes estarão liberadas 

dos compromissos assumidos. 

4.8. A ata de registro de preços resultante deste certame terá a vigência de 12 (doze) meses, 

a contar da data da publicação de seu extrato. 

5. DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pela Secretaria Municipal de Infraestrutura 

de Água Clara, Estado do Mato Grosso do Sul. 
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5.2. Caberá a Secretaria Municipal de Infraestrutura deste Município a responsabilidade, 

após o registro de preços, pelo controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao 

fornecimento, inclusive aplicação das sanções previstas neste edital. 

5.3. Caberá ainda a Setor de Licitações informar ao Órgão Gerenciador do Sistema de 

Registro de Preços, do não comparecimento da fornecedora para a retirada da nota de 

empenho ou instrumento equivalente, conforme o caso, visando à convocação dos 

remanescentes e aplicação das penalidades cabíveis ao fornecedor faltoso. 

5.4. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 

órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 

licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a 

vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 

8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013. 

5.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 

fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 

gerenciador e órgãos participantes.  

5.6. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, na 

forma do Anexo VII, nas condições previstas neste edital. 

5.7. O Município de Água Clara não se obriga a firmar contratações oriundas do Sistema 

Registro de Preços, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de 

item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do 

Registro de Preços preferência em igualdade de condições. 

6. DO LOCAL, ACEITE E RECEBIMENTO DO OBJETO 

6.1. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizada 

pela Secretaria, dela devendo constar: a data, o valor unitário do fornecimento, a 

quantidade pretendida, o prazo, o carimbo e a assinatura do responsável, sendo efetuado 

diretamente a empresa contratada, devidamente autorizada pela autoridade superior, 

contendo o número de referência da Ata. 

6.2. O local da entrega dos produtos será estabelecido na Ordem de Fornecimento, 

podendo ser na sede da unidade requisitante ou em local em que esta indicar, sempre 

dentro do Município de Água Clara. 

6.3. Se a licitante vencedora deixar de entregar os produtos dentro do prazo estabelecido 

sem justificativa por escrito aceita pela Administração, sujeitar-se-á às penalidades 

impostas pela legislação vigente. 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA CLARA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
Água Clara – Capital Estadual do MDF, Lei Estadual nº 5.367/19 

______________________________________________________________ 

 

Página 40 de 52 
 

ÁGUA CLARA

1 9
1 3

P
R

EFEITURA MUNICIPA
L

ÁGUA CLARA - MS

1 9
5

3

6.4. O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão/entidade requisitante, não 

podendo ultrapassar 05 (cinco) dias da data de recebimento da nota de empenho ou 

instrumento equivalente. 

6.5. O recebimento dos produtos se efetivará, em conformidade com o art.. 76 da Lei 

8.666/93, mediante recibo, nos seguintes termos: 

Provisoriamente, para efeito de posterior verificação das especificações, mediante "Termo 

de Aceite Provisório"; 

6.6. Definitivamente, após a verificação da qualidade, quantidade, características, 

especificações dos produtos, e consequente aceitação pela equipe responsável, no prazo 

máximo de 03 (três) dias, mediante "Termo de Aceite Definitivo". 

6.7. Todo e qualquer fornecimento dos produtos fora do estabelecido neste Edital, será 

imediatamente notificado à licitante vencedora que ficará obrigada a substituir o mesmo, o 

que fará prontamente, ficando entendido que correrá por sua conta e risco tais 

substituições. 

6.8. Caso a(s) fornecedora(s) classificada(s) em primeiro lugar não receber ou não retirar a 

nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo de 03 (três) dias úteis, a 

Administração convocará a segunda classificada para efetuar o fornecimento, e assim 

sucessivamente quanto as demais classificadas, aplicadas aos faltosos as penalidades 

cabíveis. 

6.9. A segunda classificada só poderá fornecer à Administração quando a primeira 

classificada tiver seu registro junto a Ata cancelada. 

6.10. Relativamente ao disposto no presente tópico, aplicam-se, subsidiariamente, no que 

couber, as disposições da Lei n° 8.078 de 11/09/90 - Código de Defesa do Consumidor. 

6.11. As despesas relativas ao fornecimento dos produtos correrão por conta exclusivas da 

detentora da Ata. 

7. DA CONTRATAÇÃO 

7.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro 

de Preços. 

7.2. Na ocorrência do preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado, 

o(a) Pregoeiro(a)(a) notificará a fornecedora com o primeiro menor preço registrado para o 

item visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, 

mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e especificações. 

7.3. Simultaneamente procederá a convocação das demais fornecedoras, respeitada a 

ordem de classificação visando estabelecer igual oportunidade de negociação. 
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7.4. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá a Secretaria 

Municipal de Educação solicitar nova licitação para a aquisição dos produtos, sem que 

caiba direito de recurso. 

8. DO PAGAMENTO 

8.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado 

mediante crédito em conta corrente, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento 

definitivo dos produtos, após a apresentação da respectiva documentação fiscal, 

devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea 

"a", combinado com o art. 73, inciso II, alínea "b", da Lei n° 8.666/93 e alterações. 

8.2. E condição para o pagamento do valor constante da Nota Fiscal/Fatura, a prova de 

regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e com a Previdência Social, 

que se dará por meio de Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), da Certidão 

Conjunta de Débitos Federais. Certidão Negativa de Débitos Estadual. Certidão negativa 

de Débitos Municipal e da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. 

8.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será 

sustado para que a fornecedora tome as medidas necessárias, passando o prazo para o 

pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo. 

8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na nota fiscal/fatura, a Secretaria Solicitante, a 

seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções, ou aceitá-la. 

Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não apresentada, para 

fins de atendimento das condições contratuais. 

8.5. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou 

inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em favor 

da fornecedora. 

8.6. A Administração Municipal não pagará, sem que tenha autorização prévia e formal 

nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não 

instituições financeiras. 

8.7. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, 

pela Fornecedora de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade. 

9. VALIDADE DA ATA  

9.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da data de sua 

assinatura, não podendo ser prorrogada. 

10. REVISÃO E CANCELAMENTO  
10.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 

superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços 

registrados nesta Ata. 
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10.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 

Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

10.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a 

redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

10.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

10.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor 

não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

10.6. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 

motivos e comprovantes apresentados; e 

10.7. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

10.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

10.9. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

10.10. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

10.11. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; 

10.12. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou 

10.13. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

10.14. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 

será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa. 

10.15. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

10.16. Por razão de interesse público; ou 
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10.17. A pedido do fornecedor.  

11. DAS PENALIDADES 

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital. 

11.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 

7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 

contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante 

a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

11.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de 

instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

12. CONDIÇÕES GERAIS 

12.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento 

do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 

demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO 

EDITAL. 

12.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 

12, §1º do Decreto nº 7892/13. 

12.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, 

compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 

7.892, de 2014. 

12.4. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em XX de XXXX de 

2021, (02) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas 

partes. 

       Água Clara/MS, 30 de março de 2021. 

 

Gerolina da Silva Alves                 

Prefeita Municipal                                     

 

 

Detentora da Ata 

XXXXXXXX 
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ANEXO VIII 

MINUTA DE CONTRATO  

 

O MUNICÍPIO DE ÁGUA CLARA – ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 

pessoa Jurídica de Direto Público Interno devidamente inscrito no CNPJ/MF, sob o nº 

03.184.066/0001-77, com sede administrativa localizada na BR 262 Km 135, centro, nesta 

cidade de Água Clara – MS, neste ato representado pela Prefeita Municipal, a Sr.ª 

Gerolina da Silva Alves, brasileira, divorciada, portadora do CPF n° 595.510.891.20, e 

RG nº 001.196.956 SSP/MS, residente e domiciliado à Rua Fernando Bastos Júnior, nº 

676, Bairro Santos Dumont, Água Clara/MS, doravante denominados CONTRATANTE 

e, a empresa..................., neste ato representada pelo Sr........................, (qualificação) 

doravante, denominada CONTRATADA, por força do presente instrumento e em 

conformidade com os termos do Edital de Pregão nº 020/2021, seus Anexos, e com 

disposto na Lei n. 10.520, de 17 de julho de 2002, e alterações posteriores,  na Lei n. 

8.666/93, e alterações posteriores, têm entre si, justo e acordado, mediante as seguintes 

cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 - O presente termo tem por objeto SELEÇÃO DA PROPOSTA MAIS 

VANTAJOSA, OBJETIVANDO O REGISTRO DE PREÇOS, PARA FUTURO E 

EVENTUAL FORNECIMENTO DE CONCRETO ASFALTICO USINADO EM 

SACO DE 25 KG COM EMBALAGEM DE PRESTAÇÃO DE ESTOCAGEM 

PARA 12 MESES, USINADO A QUENTE, PARA APLICAÇÃO A FRIO A BASE 

DE CAP/3045, CONFORME EDITAL E SEUS ANEXOS. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR: O valor total ajustado no presente contrato é de 

R$ ......... (.........), discriminado conforme anexos. 

 

2.1 - Da relação dos itens; 
ITEM DESCRIÇÃO UND QTD MARCA VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

 

 

001 

Concreto  asfáltico usinado em 

saco de 25 kg com embalagem de 

proteção de estocagem para 

12(doze) meses - usinado quente , 

para aplicação a frio a base de 

CAP/3045, para uso sem a 

necessidade imprimação , sem 

adição de produtos ou ligantes, 

compactação até mesmo pelo 

próprio tráfego ded veículos sobre 

material, com validade de  

06(seis) meses a partir da data de 

entrega. Análise Granulométrica 

de agregado - DNER-ME 083/98 

Determinação do desgaste por 

abrasão "los Ângeles" - DNER-

ME 035-98 Determinação de 

densidade aparente  - DNER-ME 

 

 

UND 

 

 

 

20.000 

 R$ R$ 
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117-94 Determinação de teor de 

betume - DNER-ME 053/94 Teor 

de umidade - DNER-ME 196/98 

Adesividade a ligante betuminoso 

- DNER-ME 079/94 Os 

parâmetros de referência 

utilizados são:  

1 - Granulometria peneiras - % 

que passa  

12,70mm ...... 100 

9,52mm ...... 90 a 100 

4,76mm ...... 80 a 90  

2,00mm ...... 40 a 80  

0,42mm ...... 20 a 40  

0,18mm ...... 15 a 20  

0,074m/m ...... 

2 a 15  

2 - Brasão "LOS ÂNGELES" - 

menor de 40% 

3 - Densidade aparente - abaixo 

de 2,50 g/cm³ 

4 - Teor de Betume - 3,6 a 6,0% 

UNIDADE 20.000 

5 - Teor de umidade - abaixo de 

0,3  

6 - adesividade a litigante 

betuminoso  - mínimo bom  

7 - Teor de retardador de cura - 

16 a 25% Unidade de medida - 

SC (saco) Unidade de 

fornecimento - sacos com 25 kg. 

 

CLAUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO: O Município efetuará o Pagamento 

parcelado de acordo com a entrega do objeto, mediante apresentação da Nota Fiscal ou 

Fatura devidamente atestada em até 30 (trinta) dias após a data de emissão das notas. 

 

3.1. Havendo erro na Nota Fiscal, ou outra circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, a mesma ficará bloqueada e o pagamento sustado até que a CONTRATADA 

providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus 

para o Município. 
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3.2. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 

inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção 

monetária; 

 

3.3 – É condição para o pagamento do valor constante da Nota Fiscal/Fatura, a prova de 

regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e com a Previdência Social, 

que se dará por meio de Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), da Certidão 

Negativa de Débitos (CND/INSS), Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – 

CNDT, Certidão Negativa de Débitos Estaduais e da Certidão Negativa de Débitos 

Municipais; 

 

3.4 – A empresa que eventualmente apresentar certidão de regularidade fiscal e trabalhista 

com pendência de débitos, sem prejuízo do recebimento por aquilo que já havia sido 

regularmente executado, será notificada a regularizar sua situação em tempo oportuno, sob 

pena de rescisão do contrato nos termos da legislação aplicável, se não o feito; 

 

3.5 – As Notas Fiscais correspondentes à execução do contrato deverão ser emitidas 

discriminando o número do contrato, número do processo, dentre outras informações 

correlatas, consoante informações expedidas pelo setor administrativo competente. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E PRAZO DE 

ENTREGA DOS SERVIÇOS: 

4.1 - A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto. 

 

4.1.1 – Os objetos desta licitação deverão ser entregues, no ato da solicitação por meio da 

Nota de Autorização de Despesa – NAD, emitida e encaminhada pelo Setor de Compras a 

licitante vencedora;  

 

4.1.2 – A Secretaria solicitante deverá indicar na Solicitação (item 7,1,1) o local/endereço 

para a entrega do objeto. 

 

4.1.3 - Os produtos deverão ser entregues no Município de Água Clara - MS, nos locais 

indicados pelo Secretário Responsável da pasta do Município. 

 

4.1.4 – O objeto deverá ser entregue exatamente como foram solicitados (embalagem, 

medida, quantidade, marca...) 

 

4.1.5 – Fornecer o produto de boa qualidade e de excelente aceitação no mercado, 

fabricado de acordo com as normas técnicas em vigor e legislação pertinente conforme o 

item anterior, e de acordo com as especificações exigidas no Termo de Referência (Anexo 

VI) e constantes na proposta da empresa; 
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4.1.6 – Os objetos deverão ser entregues devidamente embalados, de forma a não serem 

danificados durante as operações de transporte e descarga no local indicado da entrega. 

 

4.2 - A entrega do objeto deverá ser realizada com mão-de-obra própria, os quais não terão 

vínculo empregatício com a Contratante.  Arcar com os encargos trabalhistas, 

previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício. 

 

4.3 – Após o recebimento da solicitação de itens licitados da Secretaria Municipal 

Infraestrutura, empenho e Nota de Autorização de Despesas-NAD enviados pelo Setor de 

Compras da Prefeitura Municipal de Água Clara/MS, através do seguinte endereço 

eletrônico: compras@pmaguaclara.ms.gov.br , é que a contratada poderá emitir a Nota 

Fiscal. 

 

4.4 – Quaisquer solicitação de prorrogação de prazo para a entrega do objeto da licitação, 

somente será analisada se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente 

fundamentada, podendo ser enviado no e-mail: compras@pmaguaclara.ms.gov.br. 

 

4.5 – O recebimento provisório e definitivo do objeto ficará a cargo de servidor da 

Secretaria solicitante devidamente designado para esse fim, cabendo a este o atesto na Nota 

Fiscal; 

 

4.6 – A solicitante poderá se recusar a receber o produto licitado, caso este esteja em 

desacordo com a proposta oferecida no momento do Certame, circunstância esta que será 

devidamente registrada e que caracterizará a mora do adjudicatário; 

 

4.7 – Apresentação do documento fiscal, em conformidade com a legislação fiscal vigente, 

e com a identificação do Órgão solicitante, descrição do objeto, quantidades, preços 

unitários e totais, devendo constar número da Autorização de Fornecimento, Processo 

Licitatório, Contrato e Empenho e com os devidos Dados Bancários; 

 

4.8 – Atendidas as condições indicadas acima, será registrado o recebimento, mediante 

termo no verso da Nota Fiscal;  

 

4.9 - O atestado de recebimento registrado em canhoto de nota fiscal, ou documento 

similar, não configura o recebimento definitivo dos medicamentos; 

 

4.10 - A Contratada será responsável por todas as despesas diretas e indiretas, que possam 

surgir a qualquer tempo, pelo fornecimento, transporte e/ou locomoção objeto do certame; 

 

4.11 - Relativamente ao disposto na presente cláusula aplicam-se, subsidiariamente, as 

disposições da Lei Federal n.°8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 

5.1 O prazo de vigência e de execução do objeto proposto será contado da data de 

assinatura do contrato, pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser renovado 

(prorrogado), conforme previsto na forma da Lei 8.666/93; 

 

mailto:compras@pmaguaclara.ms.gov.br
mailto:compras@pmaguaclara.ms.gov.br
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CLAÚSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: Sem prejuízo das 

demais disposições deste contrato e dos termos do Processo de Pregão n. 020/2021, 

constituem obrigações da Contratante: 

 

6.1 – Proporcionar à Contratada as facilidades necessárias a fim de que possa desempenhar 

normalmente o Contrato; 

 

6.2 - Efetuar o pagamento em até 30 (trinta) dias após a apresentação da nota Fiscal 

correspondente aos serviços prestados, que será devidamente atestada por agente indicado 

pelo Secretário Municipal de Infraestrutura.  

 

6.3 – Notificar, formal e tempestivamente, a contratada sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento do contrato; 

 

6.4 – Notificar a contratada, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 

quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

 

6.5 – Fiscalizar o presente contrato nos termos legais disponíveis; 

 

6.6 – Designar um servidor de seu quadro de pessoal para o exercício da função de Fiscal 

de Contrato, nos termos do artigo 67, da Lei Federal n. 8.666/93; 

 

6.7 – Rejeitar o fornecimento do objeto do contrato por terceiros, no todo ou em parte, sem 

autorização; 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: Sem prejuízo das 

demais disposições deste contrato e dos termos do Processo de Pregão n. 020/2021, 

constituem obrigações da Contratada: 

 

7.1 - Realizar os serviços de acordo com as especificações descritas neste Edital e seus 

anexos. 

 

7.2 – Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais causados por seus empregados 

nos locais de entrega do serviço, bem como por aqueles provocados em virtude dos 

equipamentos utilizados em cumprimento às obrigações contratuais; 

 

7.3 - Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e 

responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações que houver dado causa; 

7.4 – Responsabilizar-se, integralmente, por todos os tributos, taxas e contribuições 

(inclusive para fiscais), que direta ou indiretamente, incidam ou vierem a incidir a presente 

contratação; 

 

7.5 – Não ter, entre seus sócios, servidor ou cargos comissionados da Prefeitura Municipal 

de Água Clara – MS, em observância ao disposto no art. 9º, inciso III, da Lei n. 

8.666/1993; 
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7.6 – Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto contratado; 

 

7.7 – Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas neste Pregão; 

 

7.8 – Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessárias, decorrentes de modificações de quantitativos, projetos ou 

especificações, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratual atualizado, 

de acordo com o Art. 65 da Lei Federal n. 8.666/93; 

 

7.9 – Comunicar a CONTRATANTE, no prazo de 12 (doze) horas por escrito, quaisquer 

alterações ou acontecimentos que impeçam, mesmo temporariamente, de cumprir seus 

deveres e responsabilidade relativos à execução do instrumento contratual, total ou 

parcialmente, por motivo de caso fortuito ou força maior; 

 

7.10 – Assinar e retirar o instrumento contratual, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 

contados do recebimento da convocação formal; 

 

7.11 – Responsabilizar-se pelos atrasos e/ou prejuízos decorrentes da paralisação parcial ou 

total na entrega do objeto. 

 

CLÁUSULA OITAVA – CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA: O presente contrato não 

poderá ser cedido ou transferido a terceiros, total ou parcialmente. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES ACESSÓRIAS: Além das disposições 

presentes neste instrumento contratual, fica dele fazendo parte integrante, a Proposta 

apresentada pela CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTE DO CONTRATO: Os preços serão fixos e 

irreajustáveis durante a vigência do contrato, exceto nas situações previstas nas alíneas “d” 

do inciso II e do §5.º, do art. 65 da Lei n. 8.666/93 e alterações; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL: A rescisão 

contratual pode ser operada: 

 

11.1 – Por ato unilateral e formal do município, conforme os casos enumerados nos incisos 

I à XII e XVII à XVIII do art. 78 da Lei n. 8.666/93. 

 

11.2 – Por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, devendo a parte 

interessada em rescindir o presente contrato, manifestar seu interesse por escrito, com 30 

(trinta) dias de antecedência. 

 

11.3 – A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação das 

penalidades previstas na cláusula seguinte, ensejará também a sua rescisão, desde que 

ocorram quaisquer motivos enumerados no art. 78, e acarretará, também, as consequências 

previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n. 8.666/93. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES: O descumprimento das 

condições estabelecidas neste instrumento sujeitará à CONTRATADA às penalidades 

previstas na Lei n. 10.520/2002, Lei Federal n. 8.666/93, e legislação complementar: 

 

12.1 - A CONTRATADA, em conformidade com o Art. 7º da Lei n. 10.520/2002, ficará 

impedida de licitar e contratar com a Administração Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) 

anos, sem prejuízo das multas previstas em Edital e das demais cominações legais, 

assegurado o direito à prévia e a ampla defesa, se: 

12.1.1 – Recusar-se, injustificadamente, a celebrar este Contrato, se convocada dentro do 

prazo de validade de sua proposta; 

12.1.2 – Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa; 

12.1.3 – Ensejar o retardamento na execução do objeto deste Contrato; 

12.1.4 – Não mantiver a proposta, injustificadamente; 

12.1.5 – Falhar ou fraudar na execução do objeto deste Contrato; 

12.1.6 – Comportar-se de modo inidôneo; 

12.1.7 – Cometer fraude fiscal. 

 

12.2 – A CONTRATADA que, sem justa causa, não cumprir as obrigações assumidas ou 

infringir a legislação pertinente, aplicar-se-ão as seguintes penalidades: 

 

a) Advertência, nas hipóteses de fornecimento de serviços em desconformidade com as 

especificações técnicas, de execução irregular ou extemporânea do ato de entrega, 

que não resulte em prejuízo para a execução do CONTRATO. 

b) Multa de 10% (dez por cento) do valor por LOTE da proposta, quando a 

adjudicatária não assinar o contrato; 

c) Multa de 10% (dez por cento) do valor correspondente à parte ou ao total, quando a 

licitante vencedora não cumprir com as obrigações do contrato; 

d) Suspensão temporária de licitar e contratar com o município de Água Clara – MS, 

bem como ser declarada inidônea, na hipótese do não recolhimento das multas 

aplicadas; 

 

12.3 – Além da multa, poderão ser aplicadas as penalidades previstas no art. 7.º, da Lei 

Federal nº 10.520/02, utilizando os critérios da razoabilidade e proporcionalidade; 

 

12.4 – Antes da aplicação de quaisquer das penalidades acima definidas, será garantido o 

direito de ampla defesa e do contraditório à CONTRATADA, nos termos do artigo 87, da 

Lei Federal nº 8.666/93; 

 

12.5 - Da aplicação das penalidades previstas nesta seção, caberá recurso administrativo, 

no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

 

12.6 – A CONTRATANTE poderá efetuar a retenção de qualquer pagamento que for 

devido, para a compensação das multas definidas nesta seção; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As 

despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão por conta das dotações 
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abaixo discriminadas e para o exercício futuro correrão por conta das dotações que as 

substituírem: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

Reduzido: 111 

01.005 – Secretaria Municipal de Educação. 

12.451.0031.2031 – Manutenção da Educação Infantil 

Elemento Despesa: 3.3.90.30 – Material de Consumo 

Sub Elemento – 11 – Material Químico  

Fonte:180501 – Recursos Proveniente do Fundersul. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

14.1 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei n. 8.666/93, e demais normas aplicáveis à matéria de licitações e contratos 

administrativos, e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n. º 8.078, de 

1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLAÚSULA DÉCIMO QUINTA – DO FORO CONTRATUAL: As partes elegem o 

foro da Cidade de Água Clara/MS, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 

contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 

16.1 – O presente Contrato será publicado na forma resumida, através de extrato, em 

veículo de divulgação Oficial do Município. 

 

E, assim, por estarem justas e convencionadas, as partes assinam o presente Contrato, em 

02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo.  

 

Água Clara/MS, .....de .............. de 2021. 

 

 

....................................................., 

Prefeita Municipal. 

 

 

................................................................, 

Secretaria Municipal de Infraestrutura. 

 

 

...................., 

Contratada 

 

Testemunhas: 

 

 

1ª)...............................               

        2º)................................ 
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ANEXO IX 

MODELO DE TERMO DE RESPONSABILIDADE 

 

A Empresa _________________, inscrita no CNPJ sob o n.___________, por intermédio 

de seu representante legal, Sr(a) ______________, portador(a) da Carteira de Identidade 

n.___________, expedida pela SSP/___ e do CPF n. _________________, vem através 

deste Termo de Responsabilidade garantir a entrega dos produtos, no prazo e quantidade 

estabelecidos no Edital do Pregão Presencial de n. 020/2021 – Processo Administrativo n. 

067/2021.  

 

 

(localidade)_______, ____ de ____________ de 2021. 

 

 

____________________________ 

(Representante Legal da Empresa) 

CARIMBO CNPJ 
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